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Parecer Referente ao Processo 

 

O projeto de lei em epígrafe encontra óbice no inciso IV e V do artigo 

65 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista que as disposições legais envolvendo 

organização administrativa e atribuições dos órgãos da Administração Pública 

Municipal são de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 

Embora de relevante interesse a adoção das medidas previstas na 

propositura é de conveniência e oportunidade do Poder Executivo, ao elaborar suas 

políticas.  

Ademais, no artigo 139 da Lei Orgânica do Município, dispõe que é 

competência privativa da Administração Pública Municipal, o planejamento, a 

administração, o gerenciamento e a fiscalização do sistema público de transporte 

coletivo. 

Assim, nos termos do artigo 55 do Regimento Interno da CM/SJC, a 

propositura em questão não está em condições de ser aprovada pelos Senhores 

Vereadores.  

 

       Gabinete, 13.09.17. 

 

   

Lino Bispo José Dimas Fernando Petiti 

Presidente Revisor Relator 
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